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PARECER

 

Mensagem n° 9.079, de 06 de junho de 2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 57/2023

 

DO PREAMBULO              

 

Vem ao exame da Procuradoria desta Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que INSTITUI A POLÍTICA
ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) é um importante mecanismo para estimular a
manutenção, a recuperação ou a melhoria dos ecossistemas em todo o território nacional, trazendo
benefícios como a preservação do patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado, a
regulação do clima e redução do desmatamento e da degradação florestal. Baseia-se no fomento
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econômico a iniciativas que provêm serviços ambientais, melhorando a rentabilidade das atividades
de proteção e uso sustentável de recursos naturais.

 

A Lei Federal n° 14.119, de 13 de janeiro de 2021, prevê Política Nacional de Pagamento por
Serviços Ambientais (PNPSA), dispondo sobre os conceitos, objetivos, diretrizes, ações e critérios
para a sua implantação.

 

Através deste Projeto de Lei, objetiva-se instituir, no Estado do Ceará, a Política Estadual sobre
Pagamento por Serviços Ambientais, como um importante instrumento que busca compatibilizar,
por meio do fomento econômico, o desenvolvimento das ações produtivas com a preservação do
patrimônio natural no Brasil. Com os incentivos previstos, espera-se promover uma mudança de
comportamento em prol da provisão e/ou recuperação de serviços ambientais.

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

DO PROJETO DE LEI

                                                                                  

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

 

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais e legais.

 

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

 

A União editou, no ano de 2021, a Lei nº 14.119, instituindo a Política Nacional de Pagamento por
Serviços Ambientais (PNPSA); e alterando as Leis n.os 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para adequá-las à nova política.

 

O reportado diploma legal preceitua ser diretriz da PNPSA a complementaridade e coordenação entre
programas e projetos de pagamento por serviços ambientais implantados pela União, Estados, pelo
Distrito Federal, pelos Municípios, pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, pela iniciativa privada, por
Oscip e por outras organizações não governamentais (art. 5º, VI).

 

Destarte, exsurge, nesse contexto, a presente proposta de lei ordinária, de iniciativa legislativa do Poder
Executivo, que desponta com o escopo de estabelecer política   estadual sobre pagamento por serviços
ambientais do Ceará.

 

É bem verdade que a administração pública, enquanto meio de consecução da satisfação do ,bem comum
deve atuar com estrita observância dos seus princípios regentes, destacadamente aqueles com assento
constitucional, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (CF/88, art.
37, ).caput

 

Centrando-se especificamente na legalidade, tem-se que apontar que o trato regulador da
Administração é concebido pelos administradores públicos como verdadeira amarra e empecilho à

.realização de seus projetos e ações

 

Noutro piso, convém mencionar, no que concerne à apreciação da matéria reverberada na proposição, que
o art. 225º, da Constituição da República Federativa do Brasil estabeleceu:
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Art. 225º Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

 

Neste sentido, importante sublinhar que as  sãopolíticas de pagamento por serviços ambientais
importantes instrumentos para o êxito do mandamento constitucional de garantia do meio ambiente
ecologicamente equilibrado, estando os objetivos presentes no Projeto de Lei (art. 3°) de acordo com os
princípios ambientais presentes na Constituição Federal.

 

Isso posto, apercebe-se que a essência da proposição em destaque circunda sob a esfera do direito ao
, que gera o dever de o Poder Público atuar na defesa domeio ambiente ecologicamente equilibrado

meio ambiente, tanto no âmbito administrativo, quanto no âmbito legislativo e até na esfera jurisdicional,
cabendo ao Estado adotar as políticas públicas e os programas de ação necessários para cumprir esse
dever imposto.

 

Assim, com fulcro no art. 225º, caput, da Constituição Federal, bem como o art. 170º, inc. IV, que elenca
a defesa do meio ambiente como princípio da ordem econômica, se firma entendimento, de que a
instituição de Política de Pagamentos para Serviços Ambientais vai ao encontro da necessidade de

.atuação pública essencial para o fortalecimento da proteção ambiental

 

Ademais, apercebe-se que a proposição encontra fundamento na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de
2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração

, e estabelece que o Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticasestadual
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados
da Constituição (v. art. 3º, § 1º).

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

A  evidencia como competência comum a todos os entes federativos  proteger o meioLex Fundamentalis
ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, nos termos do art. 23, inc. VI.

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa suplementar.

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA
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Noutro giro, no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura se encontra em
conformidade com a exigência contida na Lei Maior e na Constituição do Estado, que atribuem ao Chefe
do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

CF/88.

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos eorganização administrativa
pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)

 

***

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, ,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eorganização estruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
(grifos inexistentes no original)

 

Por conseguinte, uma vez que a proposição dispõe acerca de política estadual a ser instituída e executada
, bem como o instrumento de incentivopela Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

econômico e financeiro será o Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA (art. 25 do Projeto de Lei),
instituído pela Lei Complementar Estadual AL n° 231, de 13 de janeiro de 2021, que, por sua vez, é
vinculado à Secretaria do Meio Ambiente (art. 16, da Lei Complementar AL n° 231), não há óbice para
que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em relevo, no exercício de sua competência,
para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática retratada na presente matéria de iniciativa
legislativa privativa do Governador do Estado – sendo, por conseguinte, igualmente constitucionalmente
formal.
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Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

DA CONCLUSÃO

 

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno da promoção, incentivo e fomento à preservação,
conservação, manutenção e   incremento dos serviços ambientais no Estado do Ceará, se mostrando
salutar, além de juridicamente possível.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
21/06/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 57/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.079, de autoria do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR
SERVIÇOS AMBIENTAIS DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 57/2023, oriunda da Mensagem 9.079, proposta pelo Poder Executivo, que
institui a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que“Através deste Projeto de Lei, objetiva-se instituir,
no Estado do Ceará, a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais, como um
importante instrumento que busca compatibilizar, por meio do fomento econômico, o desenvolvimento
das ações produtivas com a preservação do patrimônio natural no Brasil. Com os incentivos previstos,
espera-se promover uma mudança de comportamento em prol da previsão e/ou recuperação de
serviços ambientais.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;

 

Referida mensagem, conforme retromencionado, institui a Política Estadual sobre Pagamento por
Serviços Ambientais do Ceará e dá outras providências. Nesse sentido, faz-se imperioso destacar a
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre proteção do meio
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ambiente, detendo a União competência para expedir normas gerais, e os Estados, por sua vez, normas
suplementares, consoante dispõe o art. 24 da CF/88, a seguir exposto:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais,  e controleproteção do meio ambiente
da poluição;

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

 

Observa-se que é permitido ao Parlamento Estadual legiferar supletivamente sobre a matéria constante no
art. 24, inciso VI, da Carta Maior, desde que respeitada a competência geral da União, consagrada na Lei
nº 14.119/2021, a qual “Institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais; e altera as
Leis n os 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de
1973, para adequá-las à nova política”. Tal requisito foi devidamente atendido pela proposta em análise.

No tocante à matéria, o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil enfatiza o seguinte:

 

Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

 

Nesse sentido, as políticas de pagamento por serviços ambientais são ferramentas importantes para o
cumprimento da obrigação constitucional de garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Portanto, os objetivos contidos na presente proposição estão alinhados com os princípios ambientais
estabelecidos na Lei Maior.

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, não há qualquer impedimento para que tal competência seja
exercida pelo Chefe do Poder Executivo, como se observa dos dispositivos a seguir transcritos:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 61.

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
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II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios; (grifo inexistente no original)

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação,  e competências das Secretariasorganização, estruturação
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual;

  § 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Portanto, tendo em vista que a MENSAGEM Nº 57/2023, oriunda da Mensagem 9.079, proposta pelo
Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais,
apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  22/06/2023 11:38:15  Data da assinatura:  22/06/2023 11:38:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

11ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 20/06/2023

COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR 
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00096/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CMADS)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  28/06/2023 11:05:26  Data da assinatura:  28/06/2023 11:05:26

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00096/2023
28/06/2023

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO REALATOR

  Autor:  100079 - DEPUTADO LUCINILDO FROTA

  Usuário assinador:  100079 - DEPUTADO LUCINILDO FROTA

  Data da criação:  28/06/2023 12:08:28  Data da assinatura:  28/06/2023 12:08:38

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

MEMORANDO
28/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Leonardo Pinheiro 

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Sim, emendas nº 01 e 02 

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO LUCINILDO FROTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 57/2023 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 9.079, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO)

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  28/06/2023 12:44:40  Data da assinatura:  28/06/2023 12:44:48

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
28/06/2023

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO
SEMIÁRIDO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 57/2023 (oriunda da
mensagem nº 9.079, de autoria do Poder Executivo)

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

P A R E C E R

 

I - RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 101, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da MENSAGEM N° 57/2023 (oriunda da mensagem nº 9.079, de autoria do Poder
, que: “Institui a política estadual sobre pagamento por serviços ambientais do Ceará e dáExecutivo)

outras providências.”

Inicialmente é mportante destacar que, os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica de redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta
Casa Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada.
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No concernente ao mérito, trata-se de matéria de extrema relevância por ser um importante mecanismo
para estimular a manutenção, recuperação e/ou melhoria dos ecossistemas em todo o território cearense,
trazendo benefícios como a preservação do patrimônio genético e do conhecimento tradicional
associado, a regulação do clima e a redução do desmatamento e da degradação florestal.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Ante o exposto, em relação à MENSAGEM Nº 57/2023, oriunda da Mensagem 9.079, proposta pelo
 opina-se pelo  a sua regular tramitação.Poder Executivo, PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

 

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS 01 E 03 SUGERIDAS À MENSAGEM N° 57/2023 EM ANÁLISE NA
CMADS

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  29/06/2023 13:05:16  Data da assinatura:  29/06/2023 13:05:25

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
29/06/2023

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO
SEMIÁRIDO

PARECER ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS Nºs 01 e 03
SUGERIDAS À MENSAGEM N° 57/2023 (oriunda da mensagem nº
9.079, de autoria do Poder Executivo).

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR
SERVIÇOS AMBIENTAIS DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

P A R E C E R

 

I - RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 101, §1°, I, do Regimento Interno

Tratam-se das Emendas Modificativas nº 01 e nº 03, sugeridas à MENSAGEM N° 57/2023 (oriunda da
mensagem nº 9.079, de autoria do Poder Executivo), tendo como autores os Ilustres Deputados Carmelo
Neto e Renato Roseno, respectivamente.

Com relação à Emenda nº 01, de autoria do Deputado Carmelo Neto, busca estabelecer que a criação de
outros subprogramas seja executada por meio de Mensagem do Executivo, em vez de Decreto, como
previsto na Mensagem 57. Além disso, a Emenda pretende determinar a composição, critérios de
indicação, vigência dos mandatos e atribuições do órgão colegiado do Programa Estadual de Pagamento
por Serviços Ambientais também por meio de Mensagem e não Decreto, dentro de um prazo de até 90
dias após a aprovação da Mensagem retro.

No entanto, a Emenda nº 01, não merece prosperar, pois a Mensagem do Governo já estabelece a
flexibilidade necessária ao determinar que novos subprogramas possam ser criados e regulados por meio

44 de 84



de decreto do Executivo. Essa flexibilidade permite uma resposta mais ágil à necessidade de novos
subprogramas durante a execução do Programa, especialmente considerando a avaliação realizada pelo
órgão colegiado.

A existência desse órgão colegiado garantirá a avaliação técnica necessária para a criação de novos
subprogramas. O Conselho terá uma composição paritária, incluindo representantes do Estado, do setor
produtivo e da sociedade civil, bem como instituições acadêmicas que poderão atuar como consultores.

Assim, a Emenda proposta nº 01, de autoria do Excelentíssimo Deputado Carmelo Neto, não é
necessária, uma vez que os mecanismos adequados já estão contemplados na proposta original.

No concernente à Emenda nº 03, de autoria do Deputado Renato Roseno,  informa-se que, segundo o
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, devido à proteção ao meio ambiente exercida por
esses povos, os territórios indígenas representam verdadeiros oásis de florestas. Por esse motivo, a Lei
Federal nº 14.119/2021, instituiu a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA),
reconhecendo a necessidade de se conceder prioridade a esses territórios.

Portanto, a Emenda proposta nº 03, trata-se de matéria relevante ao aprimoramento da Mensagem retro,
sendo importante e necessária a sua admissão.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Ante o exposto, em relação às Emendas nº 01 e nº 03, de autoria dos Ilustres Deputados Carmelo Neto e
Renato Roseno, respectivamente, sugeridas à MENSAGEM Nº 57/2023, oriunda da Mensagem 9.079,

 opina-se pelo  à EMENDA Nº 01 e proposta pelo Poder Executivo, PARECER CONTRÁRIO
  à regular tramitação da EMENDA Nº 03.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

 

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DA MENSAGEM Nº 57/2023

  Autor:  100079 - DEPUTADO LUCINILDO FROTA

  Usuário assinador:  100079 - DEPUTADO LUCINILDO FROTA

  Data da criação:  05/07/2023 09:24:13  Data da assinatura:  05/07/2023 09:24:28

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/07/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

1ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 04/07/23

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIARIDO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

DEPUTADO LUCINILDO FROTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  05/07/2023 10:15:14  Data da assinatura:  05/07/2023 10:16:37

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: N°s 01 e 03

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 57/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  07/07/2023 20:30:37  Data da assinatura:  07/07/2023 20:35:43

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
07/07/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 57/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.079, de autoria do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR
SERVIÇOS AMBIENTAIS DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 57/2023, oriunda da Mensagem nº 9.079, proposta pelo Poder Executivo,
que institui a Política Estadual sobre pagamento por Serviços Ambientais do Ceará e dá outras
providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, objetiva-se instituir,
no Estado do Ceará, a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais, como um
importante instrumento que busca compatibilizar, por meio do fomento econômico, o desenvolvimento
das ações produtivas com a preservação do patrimônio natural no Brasil. Com os incentivos previstos,
espera-se promover uma mudança de comportamento em prol da provisão e/ou recuperação de
serviços ambientais.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 20 de junho de
2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que não
vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão de Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito
da Mensagem ora examinada.

Aludida mensagem, conforme retromencionado, institui a Política Estadual sobre pagamento por Serviços
Ambientais do Ceará e dá outras providências. Seu objetivo principal é impulsionar, estimular e fortalecer
a proteção, conservação, sustentação e aprimoramento dos serviços ambientais no Estado do Ceará.

O pagamento por serviços ambientais desempenha um papel crucial ao estimular a manutenção,
recuperação e aprimoramento dos ecossistemas em todo o território nacional. Esse mecanismo traz
consigo uma série de benefícios, incluindo a preservação do patrimônio genético e do conhecimento
tradicional associado, a regulação do clima, assim como a redução do desmatamento e da degradação
florestal.

Portanto, reconhecer e apoiar o pagamento por serviços ambientais é essencial para abordar os desafios
globais relacionados à perda de biodiversidade, às mudanças climáticas e à degradação dos ecossistemas.
Essa é uma medida importante para garantir um futuro mais equilibrado e sustentável para as gerações
presentes e futuras.

 

 Com relação às emendas:

A emenda modificativa n° 01/2023, de autoria do deputado Carmelo Neto, busca estabelecer que a
criação de outros subprogramas seja feita por meio de mensagem do Executivo, em vez de decreto, como
previsto na presente mensagem. Além disso, a emenda pretende determinar a composição, critérios de
indicação, vigência dos mandatos e atribuições do órgão colegiado do Programa Estadual de Pagamento
por Serviços Ambientais também por meio de mensagem e não decreto, dentro de um prazo de até 90 dias
após a aprovação da propositura.

No entanto, a emenda não merece prosperar, pois a mensagem em comento já estabelece a flexibilidade
necessária ao determinar que novos subprogramas possam ser criados e regulados por meio de decreto do
Executivo. Essa flexibilidade permite uma resposta mais ágil à necessidade de novos subprogramas
durante a execução do Programa, especialmente considerando a avaliação realizada pelo órgão colegiado.
A existência desse órgão colegiado garantirá a avaliação técnica necessária para a criação de novos
subprogramas. O Conselho terá uma composição paritária, incluindo representantes do Estado, do setor
produtivo e da sociedade civil, bem como instituições acadêmicas que poderão atuar como consultores.

 

Já a emenda modificativa n° 03/2023, apresentada pelo deputado Renato Roseno, tem como objetivo
aprimorar o texto da mensagem, buscando uma maior simetria entre a proposta estadual e a Lei Federal nº
14.119, de 13 de janeiro de 2021, que institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais.
A intenção é garantir uma maior harmonização e alinhamento entre as políticas estadual e nacional,
fortalecendo a implementação efetiva do pagamento por serviços ambientais no estado. Por este motivo,
aludida emenda merece prosperar.
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Ante o exposto, apresentamos  à   oriunda daPARECER FAVORÁVEL MENSAGEM Nº 57/2023,
Mensagem nº 9.079, proposta pelo Poder Executivo, bem como à EMENDA MODIFICATIVA N°

, de autoria do deputado Renato Roseno, e  à 03/2023 PARECER CONTRÁRIO EMENDA
, de autoria do deputado Carmelo Neto.MODIFICATIVA N° 01/2023

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  10/07/2023 08:16:48  Data da assinatura:  10/07/2023 08:17:16

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/07/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

10ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 04/07/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PERECERES DO RELATOR À MENSAGEM E AS
EMENDAS

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

53 de 84



54 de 84



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/07/2023 08:46:28  Data da assinatura:  10/07/2023 08:49:52

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
10/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: EMENDA MODIFICATIVA N° 03/2023.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
10/07/2023

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00057/2023, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
Nº 9.079/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, E SOBRE A EMENDA

MODIFICATIVA N° 03/2023.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sob o  , oriundo da  , de autoria doProjeto de Lei nº 00057/2023 Mensagem N.º 9.079
Poder Executivo, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR SERVIÇOS
AMBIENTAIS DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e da Emenda Modificativa nº 03/2023,
de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado RENATO ROSENO.

As condições para a regular tramitação do PL e da Emenda em tela consta regulamentada no Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’,
compete a esta Comissão Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) se manifestar quanto aos aspectos
orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da
despesa pública.

Assim, o Projeto de Lei nº 00057/2023, e a Emenda Modificativa nº 03/2023, que  encontram-se nesta
Comissão, em atendimento às normas constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação,
estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.
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II – DO PARECER

 

Ao apreciar a formalidade legal da propositura em tela, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o Projeto de Lei em comento,
seguindo o voto manifestado pelo deputado relator designado pelo Presidente da CCJR, que apresentou
parecer favorável à sua regular tramitação.

Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pela Comissão de
Orçamento, Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer
acerca do mérito da proposição sub analise.

A matéria sub analise retratada na presente proposta de lei está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida ao próprio Governador do Estado para iniciar o processo legislativo.  

Na justificativa, o autor da propositura alega que “O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) é um
importante mecanismo para estimular a manutenção, a recuperação ou a melhoria dos ecossistemas em
todo o território nacional, trazendo benefícios como a preservação do patrimônio genético e do
conhecimento tradicional associado, a regulação do clima e redução do desmatamento e da degradação
florestal. Baseia-se no fomento econômico a iniciativa que provêm serviços ambientais, melhorando a
rentabilidade das atividades de proteção e uso sustentável de recursos naturais”.

Ainda, continua o propositor do projeto, dizendo que “A Lei Federal n° 14.119, de 13 de janeiro de 2021,
prevê Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA), dispondo sobre os conceitos,
objetivos, diretrizes, ações e critérios para a sua implantação. Através deste Projeto de Lei, objetiva-se
instituir, no Estado do Ceará, a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais, como um
importante instrumento que busca compatibilizar, por meio do fomento econômico, o desenvolvimento
das ações produtivas com a preservação do patrimônio natural no Brasil. Com os incentivos previstos,
espera-se promover uma mudança de comportamento em prol da provisão e/ou recuperação de serviços
ambientais”.

O PL em cometo tem por objetivo de estabelecer política estadual sobre pagamento por serviços
ambientais do Ceará.

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da prerrogativa exclusiva de iniciar o processo legislativo, o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

O projeto sob o nº. 00057/2023, que acompanha a Mensagem nº. Nº 9.079/2023, de autoria do Poder
Executivo, dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando impedimentos que o inviabilize
em relação à administração pública e à sociedade. Ainda, a proposta não apresenta nenhum óbice material
ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional e orçamentário.

Ao PL em comento, foi apresentada uma Emenda Modificativa, de autoria do eminente Deputado
RENATO ROSENO, que tem como objetivo aprimorar o texto da mensagem, buscando uma maior
simetria entre a proposta estadual e a Lei Federal nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, que institui a
Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais.

Isto posto, o Projeto em tela, assim como a Emenda Modificativa nº 03/2023, estão em acordo com os
ditames regimental, constitucionais, legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta
pelas Constituições Federal e/ou Estadual, estando em consonância com a técnica legislativa em vigor,
não encontramos óbice para sejam acolhido.
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Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO

 

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do  , que acompanha a FAVORÁVEL Projeto de Lei nº 00057/2023

 , de autoria do , bem como nos posicionamos Mensagem nº 9.079/2023 PODER EXECUTIVO
 a aprovação da , de autoria do ExcelentíssimoFAVORÁVEL EMENDA MODIFICATIVA Nº. 03/2023

Senhor Deputado RENATO ROSENO.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/07/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

12ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 04/07/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO E À EMENDA.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): SIM - EMENDA MODIFICATIVA 03/2023

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
17/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA N° 03/2023 À MENSAGEM N° 57/2023

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da , oriunda daEMENDA MODIFICATIVA N° 03/2023 À MENSAGEM Nº 57/2023
Mensagem nº 9.079, proposta pelo Poder Executivo, que institui a Política Estadual sobre Pagamento por
Serviços Ambientais do Ceará e dá outras providências.

Cumpre esclarecer que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos,
competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
emenda ora examinada.
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A emenda modificativa n° 03/2023, de autoria do deputado Renato Roseno, tem como objetivo
aprimorar o texto da mensagem, buscando uma maior simetria entre a proposta estadual e a Lei Federal nº
14.119, de 13 de janeiro de 2021, que institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais.
Não identificamos quaisquer óbices legais e constitucionais à aludida emenda.

Diante do exposto, tendo em vista que a EMENDA MODIFICATIVA N° 03/2023 à MENSAGEM Nº
, de autoria do Deputado Renato Roseno, encontra-se em perfeita consonância com as disposições57/2023

jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

25 ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data04/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
01/08/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 61ª (SEXAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUIQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TREZE

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS, DAS DIRETRIZES E DAS DEFINIÇÕES

Ad. 1.° Fica instituída a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do
Ceará, com o objetivo de promover, incentivar e fomentar a preservação, a conservação, a
manutenção e o incremento dos serviços ambientais no Estado do Ceará.

Art. 2.° Para os fins desta Lei, consideram-se:
1 — ecossistema: complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de

microrganismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma unidade funcional;
II — serviços ecossistêmicos: benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos

ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou melhoria das condições ambientais, nas
seguintes modalidades:

a) serviços de provisão: os que fornecem bens ou serviços ambientais utilizados pelo ser
humano para consumo ou comercialização, tais como água, alimentos, madeira, fibras e extratos,
entre outros;

b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na Terra, tais como a
ciclagem de nutrientes, a decomposição de resíduos, a produção, a manutenção ou a renovação da
fertilidade do solo, a polinização, a dispersão de sementes, o controle de populações de potenciais
pragas e de vetores potenciais de doenças humanas, a proteção contra a radiação solar ultravioleta e
a manutenção da biodiversidade e do patrimônio genético;

c) serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos
processos ecossistêmicos, tais como o sequestro de carbono, a purificação do ar, a moderação de
eventos climáticos extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo hidrológico, a minimização de
enchentes e secas e o controle dos processos críticos de erosão e de deslizamento de encostas;

d) serviços culturais: os que constituem benefícios não materiais providos pelos
ecossistemas, por meio da recreação, do turismo, da identidade cultural, de experiências espirituais
e estéticas e do desenvolvimento intelectual, entre outros;

III — serviços ambientais: atividades individuais ou coletivas que favorecem a
manutenção, a recuperação ou a melhoria dos serviços ecossistêmicos, tais como:

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a diminuição do
fluxo de carbono;

b) a conservação da beleza cênica natural;
c) a conservação da biodiversidade;

1
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d) a conservação da geodiversidade;
e) a conservação das águas e dos serviços hídricos;
O a regulação do clima;
g) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico;
li) a conservação e o melhoramento do solo;
i) a manutenção de Areas de Preservação Penuanente, de Reserva Legal e de uso

restrito; e
j) a conservação do conhecimento e da biodiversidade pelos povos e pelas comunidades

tradicionais.
IV — pagamento por serviços ambientais: transação de natureza voluntária, mediante a

qual um pagador de serviços ambientais transfere a um provedor desses serviços recursos
financeiros ou outra fonna de remuneração, nas condições acertadas, respeitadas as disposições
legais e regulamentares pertinentes;

V — pagador de serviços ambientais: poder público, organização da sociedade civil ou
agente privado, pessoa fisica ou jurídica, de âmbito nacional ou internacional, que provê o
pagamento dos serviços ambientais, nos termos do inciso IV deste caput;

VI — provedor de serviços ambientais: pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou
privado, ou grupo familiar ou comunitário que, preenchidos os critérios de elegibilidade, mantém,
recupera ou melhora as condições ambientais dos ecossistemas;

VII — ativo ambiental: unidade métrica transacionável gerada a partir de um programa,
subprograma ou projeto que tenha certificado:

a) a redução de emissões de gases de efeito estufa; ou
b) um ganho ambiental em referência à determinada linha de base;
VIII — padrão de certificação: sistema de uma determinada instituição para a realização

de verificação de conformidade de um programa, subprograma ou projeto com relação a uma
metodologia e a critérios de elegibilidade;

IX — registro: cadastro e contabilização do programa, dos subprogramas e projetos, que
devem descrever os serviços ambientais e bens ecossistêmicos, bem como de potenciais reduções de
emissões verificáveis, objetivando a criação de um ambiente de transparência, credibilidade,
rastreabilidade e interoperabilidade;

X — sistema de registro: sistema fisico ou eletrônico de cadastro e contabilização de
unidades registráveis de serviços ambientais, de serviços e bens ecossistêmicos e créditos deles
resultantes vinculados ao programa, aos subprogramas e projetos, visando à criação de um ambiente
de transparência, credibilidade, integridade, não duplicidade, rastreabilidade e interoperabilidade;

XI — programa: conjunto de subprogramas e projetos relacionados, gerenciados de
modo coordenado, direcionados à manutenção e ao melhoramento dos serviços ambientais no
Estado do Ceará;

XII — subprogramas: conjuntos de diretrizes, ações e projetos direcionados para
manutenção de determinados serviços e bens ambientais, dentro de cada programa;

XIII — projetos: ações, delimitadas no tempo, que são empreendidas para estabelecer o
desenvolvimento e a manutenção de determinados serviços e bens ambientais no âmbito de um
programa ou subprograma.

Art. 3.° São objetivos da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do
Ceará:

2
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1 — promover a manutenção, a provisão de bens e serviços ambientais, a geração de
ativos ambientais e, consequentemente, a proteção e a conservação de serviços ambientais;

II — estabelecer e promover instrumentos econômico-fmanceiros capazes de contribuir
para a conservação e proteção dos serviços ambientais;

III — valorizar os bens e serviços ambientais dos biomas do Estado, além de auxiliar no
fortalecimento dos agentes, públicos ou privados, envolvidos na promoção do desenvolvimento
sustentável no Estado do Ceará;

IV — coordenar as ações desta Política com outras políticas e programas que possam
contribuir com a mitigação e a adaptação à mudança do clima;

V — cooperar para o desenvolvimento de programas e ações conjuntas entre os
Municípios, Estados e a União e entre o Poder Público Estadual e o setor privado;

VI — fomentar o desenvolvimento de metodologias sobre serviços ambientais, com foco
em aprimorar os processos e as práticas para identificação, mensuração e valoração dos serviços
ambientais;

VII — promover a criação, a implantação, a ampliação, o aprimoramento, a manutenção
e a gestão de corredores ecológicos, áreas protegidas, florestas modelos e outras áreas conservadas
ambientalmente, observadas as diretrizes apontadas pelo órgão competente;

VIII — estabelecer mecanismos de gestão, de implantação e de monitoramento das
ações;

IX — contribuir para a redução da pobreza, a inclusão social e a melhoria das condições
de vida das pessoas que vivem nas áreas de provisão dos serviços ambientais;

X — reconhecer e valorizar a agricultura familiar, os povos indígenas e as comunidades
tradicionais e seus conhecimentos quanto ao seu papel para a manutenção dos serviços ambicntais,
dos recursos naturais e dos patrimônios ambiental e cultural; e

XI — propiciar e estimular a adesão à Política Estadual sobre Pagamento por Serviços
Ambientais, por meio da divulgação das infonnações, da capacitação de entidades públicas e
privadas e da criação de um mercado de pagamento por serviços ambientais.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual executarão a
Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará, respeitadas as suas
finalidades e suas competências.

Art. 4.° A Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará será
implementada em consonância com a Política Nacional de Pagamentos por Serviços Ambientais —

PNPSA, observadas as especificidades do Estado do Ceará, e atenderá aos seguintes princípios:
1 — sustentabilidade social, econômica, ambiental e cultural;
II — prevenção e precaução;
III — poluidor-pagador e usuário-pagador;
IV — protetor-recebedor e provedor-recebedor;
V —justiça ambiental;
VI — vedação do retrocesso e da proteção deficiente;
VII — transparência e prestação de contas;
VIII — direito da sociedade à informação e ao controle social;
IX — educação e conscientização ambiental;
X — cooperação entre poder público, iniciativa privada, meio acadêmico e sociedade;
XI — responsabilidade integral e compartilhada;
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XII — manejo ecossistêmico integrado;
XIII — gestão compartilhada dos recursos provenientes dos serviços ambientais, com a

participação das comunidades locais, de instituições governamentais e não governamentais;
XIV — proteção da biodiversidade e dos valores culturais associados como bens de

interesse público;
XV — proteção às comunidades tradicionais e aos povos indígenas; e
XVI — promoção da inovação e das atividades científicas e tecnológicas, considerando a

rnterrelação com o conhecimento tradicional.
Parágrafo único. A contratação do pagamento por serviços ambientais deverá observar

a importância ecológica da área e terá como prioridade os serviços providos por comunidades
tradicionais, povos indígenas, agricultores familiares e empreendedores familiares rurais definidos
nos termos da Lei n.° 11.326, de 24 de julho de 2006.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS

Seção 1
Do Programa, dos Subprogramas e do Colegiado

Art. 5.° O Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará será
instituído e executado pela Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima do Estado do Ceará —

Seina, com o fim de alcançar os objetivos desta Lei.
Art. 6.° O Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará será

regido por regulamento próprio, que deverá prever, no mínimo, os seguintes subprogramas:
1 — Subprograma de Conservação do Solo e Combate e Prevenção à Desertificação;
II — Subprograina de Conservação das Aguas e dos Recursos Hídricos;
III — Subprograma de Conservação da Biodiversidade;
IV — Subprograma de Gerenciamento Costeiro e Marinho;
V — Subprograma de Manutenção de Areas de Preservação Permanente, de Reserva

Legal e de uso restrito;
VI — Subprograma de Regulação do clima; e
VII — Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
Parágrafo único. Outros subprogramas poderão ser criados e regulados no âmbito

desta Lei, por meio de decreto do Poder Executivo.
Art. 7.° O regulamento do Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços

Ambientais do Ceará deverá prever:
1 — as áreas prioritárias para implementação do pagamento de serviços ambientais;
II — o rol de priorização dos provedores de serviços ambientais;
III — os requisitos mínimos para participação no Programa;
IV — as hipóteses de vedação de recebimento de recurso público, incentivos e outras

vantagens;
V — os critérios mínimos de definição de métrica de valoração dos serviços ambientais;
VI — a definição das metodologias de caracterização socioeconômica e ambiental

utilizadas no Programa; e
4
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VII — a perspectiva de captação de recursos para os subprogramas instituídos no próprio
regulamento.

Art. 8.° O Programa contará com órgão colegiado, com atribuição de:
1 — propor prioridades e critérios de aplicação dos recursos;
II — monitorar a conformidade dos investimentos realizados com os objetivos e as

diretrizes da Política Estadual, bem como propor os ajustes necessários à implementação do
Programa;

III — avaliar o Programa e sugerir as adequações necessárias;
IV — manifestar-se, anualmente, sobre as aplicações de recursos e sobre os critérios de

métrica de valoração, de validação, de monitoramento, de verificação e de certificação dos serviços
ambientais utilizados pelos órgãos competentes.

§ 1.° O órgão colegiado previsto no capta terá composição definida em decreto do
Poder Executivo, forma paritária, incluindo os representantes do Estado, do setor produtivo e da
sociedade civil, podendo as instituições acadêmicas regularmente reconhecidas pelo Ministério da
Educação atuar como consultores ad Iioc.

§ 2.° A participação no órgão colegiado previsto no caput é considerada de relevante
interesse público.

§ 3•0 o órgão colegiado poderá solicitar informações relevantes para realizar suas
atribuições às demais secretarias, aos conselhos e órgãos da Administração Pública.

§ 4.° O órgão colegiado terá regulamento próprio, a ser defmido em decreto do Poder
Executivo, com previsão dos critérios de indicação, de mandatos e de atribuições.

Seção II
Dos contratos de serviços ambientais

Art. 9.° A adesão ao Programa será voluntária e formalizada por contrato, nos termos
estabelecidos por esta Lei e pelo regulamento.

Art. 10. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se por suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo único. As obrigações constantes de contratos de pagamento por serviços
ambientais, quando se referirem à conservação ou restauração da vegetação nativa em imóveis
particulares, ou mesmo à adoção ou manutenção de determinadas práticas agrícolas, agroflorestais
ou agrossilvopastoris, têm natureza propter tem e devem ser cumpridas pelo adquirente do imóvel
nas condições estabelecidas contratualmente.

Art. 11. O regulamento definirá as cláusulas essenciais para cada tipo de contrato de
pagamento por serviços ambientais, consideradas obrigatórias aquelas relativas:

1 —. aos direitos e às obrigações do provedor, incluídas as ações de manutenção, de
recuperação e de melhoria ambiental do ecossistema por ele assumidas e os critérios e os
indicadores da qualidade dos serviços ambientais prestados;

II — aos direitos e às obrigações do pagador, incluídos as formas, as condições e os
prazos de realização da fiscalização e do monitoramento;

III — às condições de acesso, pelo poder público, à área objeto do contrato e aos dados
relativos às ações de manutenção, de recuperação e de melhoria ambiental assumidas pelo provedor,
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em Condições previamente pactuadas e respeitados os limites do sigilo legal ou constitucionalmente
previsto.

Art. 12. Os contratos de pagamento por serviços ambientais que envolvam recursos
públicos ou que sejam objeto dos incentivos tributários previstos nesta Lei estarão sujeitos à
fiscalização pelos órgãos competentes do poder público.

Parágrafo único. Os contratos de pagamento por serviços ambientais,
independentemente de uso dos recursos públicos, estão sujeitos à validação por entidade técnico-
científica independente, na forma do regulamento.

Seção III
Do Registro e do Cadastro Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais — CEPSA

Art. 13. A Sema adotará sistema de registro eletrônico, de forma a padronizar e
sistematizar os inventários, os cadastros e as contabilizações:

1 — dos ativos ambientais, resultantes, dentre outros, das emissões evitadas derivadas do
desmatamento e da degradação florestal;

II — do melhoramento dos serviços ambientais por meio de reflorestamento, recuperação
de áreas degradadas e da conservação e recuperação do solo e das reservas hídricas, inclusive em
Unidades de Conservação legalmente instituídas no território do Estado do Ceará;

III — dos ativos ambientais comercializados por meio de transação nacional ou
internacional, em mercado regulado ou não regulado;

IV — dos créditos de serviços ambientais resultantes das atividades de projeto realizadas
no âmbito desta Política; e

V — das emissões de gases de efeito estufa das atividades produtivas realizadas no
Estado do Ceará.

§ 1.0 O Cadastro Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais — CEPSA operará sob
as diretrizes da Sema, ainda que ocorra a delegação da operacionalização do sistema para outra
instituição pública, nos termos desta Lei e das demais legislações em vigor.

§ 2.° As informações constantes do CEPSA deverão ter caráter público, servindo para os
propósitos de equilíbrio contábil entre os diversos níveis de atuação do Estado, bem como para a
integração e a cooperação com os registros municipais, nacionais e internacionais correspondentes.

§ 30 As informações contidas no CEPSA, respeitada a legislação em vigor, poderão ser
encaminhadas às competentes instituições nacionais e internacionais para fms de contabilidade e
divulgadas na rede mundial de computadores.

§ 4.° O CEPSA poderá se utilizar das informações de outros instrumentos legalmente
previstos na legislação ambiental federal ou estadual.

Art. 14. Membros da sociedade civil e do setor produtivo poderão apresentar projetos
privados para integrarem e se beneficiarem do Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços
Ambientais do Ceará e de seus Subprogramas.

§ 1.° Os projetos privados que desejarem ser integrados e beneficiados pelo Programa
Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará e seus Subprogramas deverão
submeter solicitação de cadastramento e registro no CEPSA, devendo ser observado que:

1 — serão considerados provedores de serviços ambientais, para efeitos de aprovação e
registro, aqueles que promovam ações legítimas de preservação, conservação, recuperação e uso
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sustentável de recursos naturais adequados e convergentes com as diretrizes desta Lei;
II — o direito de se habilitar aos benefícios previstos no subprograma somente se

constitui após a aprovação do projeto e respectivo registro, nos termos do regulamento, com o
cumprimento dos compromissos assumidos;

III — os beneficiários financeiros de outros programas de proteção e conservação do
meio ambiente instituidos pelo Estado do Ceará não poderão receber apoio financeiro proveniente
de Programa ou Subprogramas de que trata esta Lei.

§ 2.° Para a obtenção do registro de que trata o § 1.° deste artigo, o proponente do
projeto deverá atender aos requisitos estabelecidos em regulamento pela Sema.

§ 3.° Enquanto não instituído o CEPSA, o cadastro dos projetos deverá ser efetuado no
âmbito da Sema, devendo passar a constar do registro após a sua implementação e
operacionalização.

§ 4.° Para a obtenção do registro de que trata o § 1.0 deste artigo, os proponentes
deverão adotar padrões de certificação e metodologias que obtiverem homologação prévia da Seina,
conforme regulamento.

Seção IV
Dos requisitos e da elegibilidade para o Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços

Ambientais do Ceará

Art. 15. São requisitos gerais para participação no Programa Estadual sobre Pagamento
por Serviços Ambientais do Ceará:

1 — enquadramento em um dos subprogramas definidos para o Programa;
II — nos imóveis privados, comprovação de uso ou ocupação regular do imóvel, por

meio de inscrição no Cadastro Ambiental Rural — CAR;
III — formalização de contrato específico;
IV — outros estabelecidos em regulamento.
Art. 16. Para os efeitos deste Programa, são elegíveis para o desenvolvimento de

projetos, individual ou conjuntamente:
1 — as áreas cobertas com vegetação nativa;
II — as áreas sujeitas a restauração ecossistêmica, a recuperação da cobertura vegetal

nativa ou a plantio agroflorestal;
III — as unidades de conservação nos termos da Lei n.° 9.985, de 18 de julho de 2000;
IV — as paisagens de grande beleza cênica, prioritariamente em áreas especiais de

interesse turístico;
V — as áreas de exclusão de pesca, assim consideradas aquelas interditadas ou de

reservas, onde o exercício da atividade pesqueira seja proibido transitória, periódica ou
permanentemente, por ato do poder público;

VI — as áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, assim definidas pela
Sema;

VII — terras indígenas, territórios quilombolas e outras áreas legitimamente ocupadas
por populações tradicionais, mediante consulta prévia, nos termos da Convenção 169 da
Organização Internacional do Trabalho — OIT sobre Povos Indígenas e Tribais.

§ 1.° Os projetos desenvolvidos em unidades de conservação deverão ter o
7

Autógrafo de leI número cento e treze

74 de 84



fl

ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

acompanhamento do respectivo órgão gestor ou do proprietário particular no caso de Reserva
Particular do Patrimônio Natural — RPPN, com o intuito de assegurar os objetivos de conservação
da unidade e a proteção e promoção dos direitos das populações tradicionais legalmente residentes,
quando existentes.

§ 2.° Os recursos decorrentes do pagamento por serviços ambientais pela conservação
de vegetação nativa em terras indígenas serão aplicados em conformidade com os planos de gestão
territorial e ambiental de terras indígenas, ou documentos equivalentes, elaborados pelos povos
indígenas que vivem em cada terra.

Art. 17. Em relação aos imóveis privados, são elegíveis para provimento de serviços
ambientais:

1— os situados em zona rural inscritos no CAR, previsto na Lei Federal n.° 12.651, de
25 de maio de 2012;

II — os situados em zona urbana que estejam em confonnidade com o plano diretor de
que trata o § 1.0 do art. 182 da Constituição Federal e com a legislação dele decorrente;

III — as Reservas Particulares do Patrimônio Natural RPPNs e as áreas das zonas de
amortecimento e dos corredores ecológicos cobertas por vegetação nativa, nos termos da Lei
Federaln.° 9.985, de 18 de julho de 2000.

Parágrafo único. Os projetos realizados em RPPNs localizadas em áreas prioritárias da
conservação da natureza, em pequenas propriedades rurais e em unidades de conservação, desde
que atendidos os requisitos desta Lei, terão preferência no recebimento de recursos provenientes dos
instrumentos de incentivo econômico e financeiro da Política Estadual sobre Pagamento por
Serviços Ambientais do Ceará.

Art. 18. São elegíveis para pagamento por serviços ambientais com uso de recursos
públicos, conforme defInido em regulamento, as Arcas de Preservação Permanente, de Reserva
Legal e outras áreas ambientalmente protegidas nos termos da legislação ambiental, consideradas
críticas para o abastecimento público de água ou em áreas prioritárias para restauração e
conservação da diversidade biológica em processo de desertificação ou avançada fragmentação,
assim consideradas pela Sema ou por órgãos competentes.

Seção V
Das vedações à aplicação de recursos públicos

Art. 19. É vedada a aplicação de recursos públicos para pagamento por serviços
ambientais:

1 — a pessoas físicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo de ajustamento de
conduta ou de compromisso firmado com os órgãos competentes com base nas Leis n.° 7.347, de 24
de julho de 1985, e n.° 12.651, de 25 de maio de 2012;

II — referente às áreas embargadas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente
— Sisnama, conforme disposições da Lei n.° 12.651, de 25 de maio de 2012.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES DE PAGAMENTOS

Art. 20. São modalidades de pagamento por serviços ambientais:
8Autógrafo de lei número cento e treze

75 de 84



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

1 — pagamento direto, monetário ou não monetário;
II — prestação de melhorias sociais a comunidades rurais e urbanas;
III — compensação vinculada a certificado de redução de emissões por desmatamento e

degradação;
IV — títulos verdes (green bonds) e azuis (blue bonds);
V — comodato;
VI — Cota de Reserva Ambiental — CRA, instituída pela Lei n.° 12.651, de 25 de maio

de 2012.
§ 1.° Outras modalidades de pagamento por serviços ambientais poderão ser

estabelecidas por regulamento.
§ 2.° As modalidades de pagamento deverão ser previamente pactuadas entre pagadores

e provedores de serviços ambientais.
Art. 21. O pagamento por serviços ambientais nos programas, projetos e contratos que

envolvam recursos ou incentivos do Poder Público dependerá de verificação e comprovação das
ações, conforme definido em regulamento.

CAPÍTULO IV
DAS METODOLOGIAS E DA VALORAÇÃO

Art. 22. A defmição de metodologia de métrica de valoração do serviço ambiental
prestado e a previsão de seu reajuste deverão ser realizadas a cada caso, devendo considerar as
particularidades inerentes a cada serviço, respeitadas as definições previstas na legislação
ambiental.

§ l.° A definição das métricas de valoração adotadas no Programa Estadual de
Pagamento por Serviços Ambientais serão definidas em regulamento.

§ 2.° Nos contratos de pagamento por serviços ambientais que envolvam recursos
públicos ou que sejam objeto dos incentivos tributários previstos nesta Lei, competirá à Secretaria
do Meio Ambiente e Mudança do Clima do Estado do Ceará — Sema definir a metodologia de
métrica de valoração adotada.

CAPÍTULO V
DA INSTRUMENTALIZAÇÃO

Seção 1
Orgãos públicos de Planejamento e Gestão

Ad. 23. São responsáveis pelo planejamento, pela implementação e pela gestão da
Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará, na medida de suas
competências, os seguintes órgãos da administração pública estadual:

1 — Sema; e
II — órgão colegiado estabelecido no art. 8.°.
Parágrafo único. No âmbito da implementação da Política Estadual sobre Pagamento

por Serviços Ambientais do Ceará, poderá a Sema atuar em cooperação e coordenação com os
municípios do Estado do Ceará.
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Art. 24. No âmbito do Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do
Ceará, à Seina compete:

1 — estabelecer normas infralegais complementares para a regulação e implementação da
Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará;

II — operacionalizar ou delegar a operacionalização do Programa, dos Subprogramas e
Projetos, nos termos estabelecidos por esta Lei;

III — aprovar, após consulta e manifestação ao órgão colegiado, nos termos do
regulamento, as metodologias do Programa e dos Subprogramas apresentados por provedores e
desenvolvedores de projetos ambientais que estejam inseridos em algum programa estadual;

IV — criar, propor ou homologar padrões e metodologias para desenvolvimento de
Programa, dos Subprogramas e Projetos;

V — autorizar ou efetuar o registro dos projetos que pretendam se beneficiar do
Programa e Subprogramas de que trata esta Lei;

VI — autorizar e definir o escopo do monitoramento da redução de emissões de gases de
efeito estufa, bem como monitorar o cumprimento das metas e dos objetivos estabelecidos em cada
Programa, Subprograma ou Projeto, podendo, para tanto, utilizar-se, entre outros instrumentos
legais;

VII — criar, implementar e validar padrões e metodologias de registro e certificação; e
VIII — credenciar entidades, públicas ou privadas, para validar, verificar, registrar e

operar projetos no âmbito do Programa e dos Subprogramas de que trata esta Lei.
Parágrafo único. A Sema poderá contratar, periodicamente, e na forma da legislação,

auditorias externas independentes para avaliar os impactos do Programa e de seus subprogramas e
submetê-los a avaliação do órgão colegiado.

Seção II
Dos Instrumentos de Incentivo Econômico e Financeiro

Art. 25. O Fundo Estadual do Meio Ambiente — Fema, criado pela Lei Complementar
Estadual n.° 231, de 13 dejaneiro de 2021, funcionará como instrumento de incentivo econômico e
financeiro da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará, na medida de
suas competências e de seus objetivos.

Parágrafo único. Receitas decorrentes da negociação de ativos ambientais públicos
gerados a partir de Programa e dos Subprogramas de que trata esta Lei passam a compor o Fundo
Estadual do Meio Ambiente — Fema e serão destinadas, em sua totalidade, para a Política Estadual
sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará.

Art. 26. Fica o Estado do Ceará autorizado a captar recursos em fundos nacionais e
internacionais, junto às instituições de âmbito supranacional e às internacionais, organismos
multilaterais para realização dos objetivos desta Lei, devendo os recursos obtidos a esse fim serem
revestidos, em sua totalidade, para a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do
Ceará.

Art. 27. O Estado do Ceará, por legislação própria, poderá, por si ou por outra
instituição conveniada, instituir instrumentos de incentivo econômico, financeiro e tributário no
âmbito da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará:
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1 — incentivos econômicos, administrativos e creditícios Concedidos pelo Estado ou por
instituição conveniada aos beneficiários da Política Estadual sobre Serviços Ambientais do Ceará;

II -~ crédito financeiro a juros diferenciados para atividades que promovam a
manutenção da integridade dos serviços ambientais, tais como programas de reflorestamento,
implementação de técnicas agropecuárias sustentáveis, tratamento de efluentes industriais; e

III — incentivos tributário e fiscal: incidentes de tributos sobre atividades/produtos que
promovam a degradação dos serviços ambientais; repartição do ICMS com participação
diferenciada para municípios que adotem políticas de desenvolvimento sustentável; diferimento,
redução da base de cálculo, isenção, crédito outorgado e outros incentivos fiscais relativos ao
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS, em operações baseadas no
desenvolvimento sustentável.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Estado do Ceará poderá firmar
convênios com municípios e com entidades de direito público, nos termos da Lei Federal n.° 9.790,
de 23 de março de 1999.

Art. 29. Salvo disposição contrária em Lei, aplicam-se ao Programa e aos
Subprogramas e Projetos os Instrumentos de Planejamento, Gestão e Operação Econômicos,
Financeiros e Tributários constantes desta Lei.

Parágrafo único. As atividades, as ações, os programas, os subprogramas e os projetos
que estejam em consonância com os objetivos desta Lei e que já se encontrem em desenvolvimento
na data da sua publicação poderão, no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da vigência da
regulamentação desta Lei, comunicar a sua existência e solicitar o seu reconhecimento e integração
na Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará junto à Sema, por meio do
CEPSA.

Art. 30. A Sema poderá expedir normas de regulamentação visando ao fiel
cumprimento da presente Lei.

Ad. 31. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 5 de julho de 2023.

~ ~~ (tc~~’~ DEP. EVANDRO LEITÃO
/ PRESIDENTE

2C/~~~z~ ~ DER FERNANDO SANTANA

1.° VICE-PRESIDENTE
______________________ DEP. OSMAR BAQUIT

~ c_’ ~— . -

____________________ DER DANNIEL OLIVEIRA
1.° SECRETÁRIO
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_____ DEP. JULIANA LUCENA
2.t SECRETÁRIA

_____ DEP. JOÃO JAIME
3•° SECRETÁRIO

_____ DER DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO
LEI Nº18.422, de 13 de julho de 2023.
(Autoria: Renato Roseno)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DOS AGENTES DE TRÂNSITO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E 
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual dos Agentes de Trânsito, a ser 

realizado anualmente no dia 26 de maio.
Art. 2º O órgão de trânsito responsável pelas políticas e pela administração estadual de trânsito apoiará a divulgação do Dia Estadual dos Agentes 

de Trânsito nos meios de comunicação, bem como programas e atividades com vistas à comemoração da data.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.423, de 13 de julho de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro coautoria Antônio Granja)

DENOMINA NEUSA PEIXOTO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Neusa Peixoto o Centro de Educação Infantil – CEI construído no Município de Jaguaribara.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.424, de 13 de julho de 2023.
(Autoria: Marta Gonçalves coautoria Júlio César Filho)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A CARDIOPATIA CONGÊNITA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Conscientização sobre 

a Cardiopatia Congênita, a ser celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de junho.
Art. 2.º Durante a semana referida no art. 1.º, poderão ocorrer ações e atividades com intuito de informar a sociedade sobre a importância do diagnóstico 

precoce das cardiopatias congênitas, bem como sobre os tratamentos existentes, os fluxos de atendimento no Estado e o seguimento clínico.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.425, de 13 de julho de 2023.
(Autoria: Davi de Raimundão)

DECLARA A DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA, CULTURAL E TURÍSTICA DO PONTAL DO PADRE 
CÍCERO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado como de destacada relevância histórica, cultural e turística do Estado do Ceará o Pontal do Padre Cícero, localizado no 

Município de Farias Brito.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.427, de 14 de julho de 2023.

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS, DAS DIRETRIZES E DAS DEFINIÇÕES

Art. 1.º Fica instituída a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará, com o objetivo de promover, incentivar e fomentar 
a preservação, a conservação, a manutenção e o incremento dos serviços ambientais no Estado do Ceará.

Art. 2.º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I – ecossistema: complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de microrganismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma 

unidade funcional;
II – serviços ecossistêmicos: benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou melhoria 

das condições ambientais, nas seguintes modalidades:
a) serviços de provisão: os que fornecem bens ou serviços ambientais utilizados pelo ser humano para consumo ou comercialização, tais como água, 

alimentos, madeira, fibras e extratos, entre outros;
b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na Terra, tais como a ciclagem de nutrientes, a decomposição de resíduos, a produção, a 

manutenção ou a renovação da fertilidade do solo, a polinização, a dispersão de sementes, o controle de populações de potenciais pragas e de vetores potenciais 
de doenças humanas, a proteção contra a radiação solar ultravioleta e a manutenção da biodiversidade e do patrimônio genético;

c) serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos processos ecossistêmicos, tais como o sequestro de carbono, a 
purificação do ar, a moderação de eventos climáticos extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo hidrológico, a minimização de enchentes e secas e o 
controle dos processos críticos de erosão e de deslizamento de encostas;
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Governador
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JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
ANTÔNIO NEI DE SOUSA
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria do Planejamento e Gestão
SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO 
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

d) serviços culturais: os que constituem benefícios não materiais providos pelos ecossistemas, por meio da recreação, do turismo, da identidade 
cultural, de experiências espirituais e estéticas e do desenvolvimento intelectual, entre outros;

III – serviços ambientais: atividades individuais ou coletivas que favorecem a manutenção, a recuperação ou a melhoria dos serviços ecossistêmicos, 
tais como:

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a diminuição do fluxo de carbono;
b) a conservação da beleza cênica natural;
c) a conservação da biodiversidade;
d) a conservação da geodiversidade;
e) a conservação das águas e dos serviços hídricos;
f) a regulação do clima;
g) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico;
h) a conservação e o melhoramento do solo;
i) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; e
j) a conservação do conhecimento e da biodiversidade pelos povos e pelas comunidades tradicionais.
IV – pagamento por serviços ambientais: transação de natureza voluntária, mediante a qual um pagador de serviços ambientais transfere a um provedor 

desses serviços recursos financeiros ou outra forma de remuneração, nas condições acertadas, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes;
V – pagador de serviços ambientais: poder público, organização da sociedade civil ou agente privado, pessoa física ou jurídica, de âmbito nacional 

ou internacional, que provê o pagamento dos serviços ambientais, nos termos do inciso IV deste caput;
VI – provedor de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ou grupo familiar ou comunitário que, preenchidos 

os critérios de elegibilidade, mantém, recupera ou melhora as condições ambientais dos ecossistemas;
VII – ativo ambiental: unidade métrica transacionável gerada a partir de um programa, subprograma ou projeto que tenha certificado:
a) a redução de emissões de gases de efeito estufa; ou
b) um ganho ambiental em referência à determinada linha de base;
VIII – padrão de certificação: sistema de uma determinada instituição para a realização de verificação de conformidade de um programa, subprograma 

ou projeto com relação a uma metodologia e a critérios de elegibilidade;
IX – registro: cadastro e contabilização do programa, dos subprogramas e projetos, que devem descrever os serviços ambientais e bens ecossistêmicos, 

bem como de potenciais reduções de emissões verificáveis, objetivando a criação de um ambiente de transparência, credibilidade, rastreabilidade e 
interoperabilidade;

X – sistema de registro: sistema físico ou eletrônico de cadastro e contabilização de unidades registráveis de serviços ambientais, de serviços e 
bens ecossistêmicos e créditos deles resultantes vinculados ao programa, aos subprogramas e projetos, visando à criação de um ambiente de transparência, 
credibilidade, integridade, não duplicidade, rastreabilidade e interoperabilidade;
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XI – programa: conjunto de subprogramas e projetos relacionados, gerenciados de modo coordenado, direcionados à manutenção e ao melhoramento 
dos serviços ambientais no Estado do Ceará;

XII – subprogramas: conjuntos de diretrizes, ações e projetos direcionados para manutenção de determinados serviços e bens ambientais, dentro de 
cada programa;

XIII – projetos: ações, delimitadas no tempo, que são empreendidas para estabelecer o desenvolvimento e a manutenção de determinados serviços 
e bens ambientais no âmbito de um programa ou subprograma.

Art. 3.º São objetivos da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará:
I – promover a manutenção, a provisão de bens e serviços ambientais, a geração de ativos ambientais e, consequentemente, a proteção e a conservação 

de serviços ambientais;
II – estabelecer e promover instrumentos econômico-financeiros capazes de contribuir para a conservação e proteção dos serviços ambientais;
III – valorizar os bens e serviços ambientais dos biomas do Estado, além de auxiliar no fortalecimento dos agentes, públicos ou privados, envolvidos 

na promoção do desenvolvimento sustentável no Estado do Ceará;
IV – coordenar as ações desta Política com outras políticas e programas que possam contribuir com a mitigação e a adaptação à mudança do clima;
V – cooperar para o desenvolvimento de programas e ações conjuntas entre os Municípios, Estados e a União e entre o Poder Público Estadual e o 

setor privado;
VI – fomentar o desenvolvimento de metodologias sobre serviços ambientais, com foco em aprimorar os processos e as práticas para identificação, 

mensuração e valoração dos serviços ambientais;
VII – promover a criação, a implantação, a ampliação, o aprimoramento, a manutenção e a gestão de corredores ecológicos, áreas protegidas, florestas 

modelos e outras áreas conservadas ambientalmente, observadas as diretrizes apontadas pelo órgão competente;
VIII – estabelecer mecanismos de gestão, de implantação e de monitoramento das ações;
IX – contribuir para a redução da pobreza, a inclusão social e a melhoria das condições de vida das pessoas que vivem nas áreas de provisão dos 

serviços ambientais;
X – reconhecer e valorizar a agricultura familiar, os povos indígenas e as comunidades tradicionais e seus conhecimentos quanto ao seu papel para 

a manutenção dos serviços ambientais, dos recursos naturais e dos patrimônios ambiental e cultural; e
XI – propiciar e estimular a adesão à Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais, por meio da divulgação das informações, da 

capacitação de entidades públicas e privadas e da criação de um mercado de pagamento por serviços ambientais.
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual executarão a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais 

do Ceará, respeitadas as suas finalidades e suas competências.
Art. 4.º A Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará será implementada em consonância com a Política Nacional de 

Pagamentos por Serviços Ambientais – PNPSA, observadas as especificidades do Estado do Ceará, e atenderá aos seguintes princípios:
I – sustentabilidade social, econômica, ambiental e cultural;
II – prevenção e precaução;
III – poluidor-pagador e usuário-pagador;
IV – protetor-recebedor e provedor-recebedor;
V – justiça ambiental;
VI – vedação do retrocesso e da proteção deficiente;
VII – transparência e prestação de contas;
VIII – direito da sociedade à informação e ao controle social;
IX – educação e conscientização ambiental;
X – cooperação entre poder público, iniciativa privada, meio acadêmico e sociedade;
XI – responsabilidade integral e compartilhada;
XII – manejo ecossistêmico integrado;
XIII – gestão compartilhada dos recursos provenientes dos serviços ambientais, com a participação das comunidades locais, de instituições 

governamentais e não governamentais;
XIV – proteção da biodiversidade e dos valores culturais associados como bens de interesse público;
XV – proteção às comunidades tradicionais e aos povos indígenas; e
XVI – promoção da inovação e das atividades científicas e tecnológicas, considerando a interrelação com o conhecimento tradicional.
Parágrafo único. A contratação do pagamento por serviços ambientais deverá observar a importância ecológica da área e terá como prioridade os 

serviços providos por comunidades tradicionais, povos indígenas, agricultores familiares e empreendedores familiares rurais definidos nos termos da Lei 
n.º 11.326, de 24 de julho de 2006.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS

Seção I
Do Programa, dos Subprogramas e do Colegiado

Art. 5.º O Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará será instituído e executado pela Secretaria do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima do Estado do Ceará – Sema, com o fim de alcançar os objetivos desta Lei.

Art. 6.º O Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará será regido por regulamento próprio, que deverá prever, no 
mínimo, os seguintes subprogramas:

I – Subprograma de Conservação do Solo e Combate e Prevenção à Desertificação;
II – Subprograma de Conservação das Águas e dos Recursos Hídricos;
III – Subprograma de Conservação da Biodiversidade;
IV – Subprograma de Gerenciamento Costeiro e Marinho;
V – Subprograma de Manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito;
VI – Subprograma de Regulação do clima; e
VII – Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
Parágrafo único. Outros subprogramas poderão ser criados e regulados no âmbito desta Lei, por meio de decreto do Poder Executivo.
Art. 7.º O regulamento do Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará deverá prever:
I – as áreas prioritárias para implementação do pagamento de serviços ambientais;
II – o rol de priorização dos provedores de serviços ambientais;
III – os requisitos mínimos para participação no Programa;
IV – as hipóteses de vedação de recebimento de recurso público, incentivos e outras vantagens;
V – os critérios mínimos de definição de métrica de valoração dos serviços ambientais;
VI – a definição das metodologias de caracterização socioeconômica e ambiental utilizadas no Programa; e
VII – a perspectiva de captação de recursos para os subprogramas instituídos no próprio regulamento.
Art. 8.º O Programa contará com órgão colegiado, com atribuição de:
I – propor prioridades e critérios de aplicação dos recursos;
II – monitorar a conformidade dos investimentos realizados com os objetivos e as diretrizes da Política Estadual, bem como propor os ajustes 

necessários à implementação do Programa;
III – avaliar o Programa e sugerir as adequações necessárias;
IV – manifestar-se, anualmente, sobre as aplicações de recursos e sobre os critérios de métrica de valoração, de validação, de monitoramento, de 

verificação e de certificação dos serviços ambientais utilizados pelos órgãos competentes.
§ 1.º O órgão colegiado previsto no caput terá composição definida em decreto do Poder Executivo, forma paritária, incluindo os representantes 

do Estado, do setor produtivo e da sociedade civil, podendo as instituições acadêmicas regularmente reconhecidas pelo Ministério da Educação atuar como 
consultores ad hoc.

§ 2.º A participação no órgão colegiado previsto no caput é considerada de relevante interesse público.
§ 3.º O órgão colegiado poderá solicitar informações relevantes para realizar suas atribuições às demais secretarias, aos conselhos e órgãos da 

Administração Pública.
§ 4.º O órgão colegiado terá regulamento próprio, a ser definido em decreto do Poder Executivo, com previsão dos critérios de indicação, de mandatos 

e de atribuições.
Seção II

Dos contratos de serviços ambientais
Art. 9.º A adesão ao Programa será voluntária e formalizada por contrato, nos termos estabelecidos por esta Lei e pelo regulamento.
Art. 10. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
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Parágrafo único. As obrigações constantes de contratos de pagamento por serviços ambientais, quando se referirem à conservação ou restauração da 
vegetação nativa em imóveis particulares, ou mesmo à adoção ou manutenção de determinadas práticas agrícolas, agroflorestais ou agrossilvopastoris, têm 
natureza propter rem e devem ser cumpridas pelo adquirente do imóvel nas condições estabelecidas contratualmente.

Art. 11. O regulamento definirá as cláusulas essenciais para cada tipo de contrato de pagamento por serviços ambientais, consideradas obrigatórias 
aquelas relativas:

I – aos direitos e às obrigações do provedor, incluídas as ações de manutenção, de recuperação e de melhoria ambiental do ecossistema por ele 
assumidas e os critérios e os indicadores da qualidade dos serviços ambientais prestados;

II – aos direitos e às obrigações do pagador, incluídos as formas, as condições e os prazos de realização da fiscalização e do monitoramento;
III – às condições de acesso, pelo poder público, à área objeto do contrato e aos dados relativos às ações de manutenção, de recuperação e de melhoria 

ambiental assumidas pelo provedor, em condições previamente pactuadas e respeitados os limites do sigilo legal ou constitucionalmente previsto.
Art. 12. Os contratos de pagamento por serviços ambientais que envolvam recursos públicos ou que sejam objeto dos incentivos tributários previstos 

nesta Lei estarão sujeitos à fiscalização pelos órgãos competentes do poder público.
Parágrafo único. Os contratos de pagamento por serviços ambientais, independentemente de uso dos recursos públicos, estão sujeitos à validação 

por entidade técnico-científica independente, na forma do regulamento.
Seção III

Do Registro e do Cadastro Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais – CEPSA
Art. 13. A Sema adotará sistema de registro eletrônico, de forma a padronizar e sistematizar os inventários, os cadastros e as contabilizações:
I – dos ativos ambientais, resultantes, dentre outros, das emissões evitadas derivadas do desmatamento e da degradação florestal;
II – do melhoramento dos serviços ambientais por meio de reflorestamento, recuperação de áreas degradadas e da conservação e recuperação do solo 

e das reservas hídricas, inclusive em Unidades de Conservação legalmente instituídas no território do Estado do Ceará;
III – dos ativos ambientais comercializados por meio de transação nacional ou internacional, em mercado regulado ou não regulado;
IV – dos créditos de serviços ambientais resultantes das atividades de projeto realizadas no âmbito desta Política; e
V – das emissões de gases de efeito estufa das atividades produtivas realizadas no Estado do Ceará.
§ 1.º O Cadastro Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais – CEPSA operará sob as diretrizes da Sema, ainda que ocorra a delegação da 

operacionalização do sistema para outra instituição pública, nos termos desta Lei e das demais legislações em vigor.
§ 2.º As informações constantes do CEPSA deverão ter caráter público, servindo para os propósitos de equilíbrio contábil entre os diversos níveis 

de atuação do Estado, bem como para a integração e a cooperação com os registros municipais, nacionais e internacionais correspondentes.
§ 3.º As informações contidas no CEPSA, respeitada a legislação em vigor, poderão ser encaminhadas às competentes instituições nacionais e 

internacionais para fins de contabilidade e divulgadas na rede mundial de computadores.
§ 4.º O CEPSA poderá se utilizar das informações de outros instrumentos legalmente previstos na legislação ambiental federal ou estadual.
Art. 14. Membros da sociedade civil e do setor produtivo poderão apresentar projetos privados para integrarem e se beneficiarem do Programa 

Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará e de seus Subprogramas.
§ 1.º Os projetos privados que desejarem ser integrados e beneficiados pelo Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará 

e seus Subprogramas deverão submeter solicitação de cadastramento e registro no CEPSA, devendo ser observado que:
I – serão considerados provedores de serviços ambientais, para efeitos de aprovação e registro, aqueles que promovam ações legítimas de preservação, 

conservação, recuperação e uso sustentável de recursos naturais adequados e convergentes com as diretrizes desta Lei;
II – o direito de se habilitar aos benefícios previstos no subprograma somente se constitui após a aprovação do projeto e respectivo registro, nos 

termos do regulamento, com o cumprimento dos compromissos assumidos;
III – os beneficiários financeiros de outros programas de proteção e conservação do meio ambiente instituídos pelo Estado do Ceará não poderão 

receber apoio financeiro proveniente de Programa ou Subprogramas de que trata esta Lei.
§ 2.ºPara a obtenção do registro de que trata o § 1.º deste artigo, o proponente do projeto deverá atender aos requisitos estabelecidos em regulamento 

pela Sema.
§ 3.º Enquanto não instituído o CEPSA, o cadastro dos projetos deverá ser efetuado no âmbito da Sema, devendo passar a constar do registro após 

a sua implementação e operacionalização.
§ 4.º Para a obtenção do registro de que trata o § 1.º deste artigo, os proponentes deverão adotar padrões de certificação e metodologias que obtiverem 

homologação prévia da Sema, conforme regulamento.
Seção IV

Dos requisitos e da elegibilidade para o Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará
Art. 15. São requisitos gerais para participação no Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará:
I – enquadramento em um dos subprogramas definidos para o Programa;
II – nos imóveis privados, comprovação de uso ou ocupação regular do imóvel, por meio de inscrição no Cadastro Ambiental Rural – CAR;
III – formalização de contrato específico;
IV – outros estabelecidos em regulamento.
Art. 16. Para os efeitos deste Programa, são elegíveis para o desenvolvimento de projetos, individual ou conjuntamente:
I – as áreas cobertas com vegetação nativa;
II – as áreas sujeitas a restauração ecossistêmica, a recuperação da cobertura vegetal nativa ou a plantio agroflorestal;
III – as unidades de conservação nos termos da Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000;
IV – as paisagens de grande beleza cênica, prioritariamente em áreas especiais de interesse turístico;
V – as áreas de exclusão de pesca, assim consideradas aquelas interditadas ou de reservas, onde o exercício da atividade pesqueira seja proibido 

transitória, periódica ou permanentemente, por ato do poder público;
VI – as áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, assim definidas pela Sema;
VII – terras indígenas, territórios quilombolas e outras áreas legitimamente ocupadas por populações tradicionais, mediante consulta prévia, nos 

termos da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT sobre Povos Indígenas e Tribais.
§ 1.º Os projetos desenvolvidos em unidades de conservação deverão ter o acompanhamento do respectivo órgão gestor ou do proprietário particular 

no caso de Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, com o intuito de assegurar os objetivos de conservação da unidade e a proteção e promoção 
dos direitos das populações tradicionais legalmente residentes, quando existentes.

§ 2.º Os recursos decorrentes do pagamento por serviços ambientais pela conservação de vegetação nativa em terras indígenas serão aplicados em 
conformidade com os planos de gestão territorial e ambiental de terras indígenas, ou documentos equivalentes, elaborados pelos povos indígenas que vivem 
em cada terra.

Art. 17. Em relação aos imóveis privados, são elegíveis para provimento de serviços ambientais:
I – os situados em zona rural inscritos no CAR, previsto na Lei Federal n.º 12.651, de 25 de maio de 2012;
II – os situados em zona urbana que estejam em conformidade com o plano diretor de que trata o § 1.º do art. 182 da Constituição Federal e com a 

legislação dele decorrente;
III – as Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPNs e as áreas das zonas de amortecimento e dos corredores ecológicos cobertas por 

vegetação nativa, nos termos da Lei Federal n.º 9.985, de 18 de julho de 2000.
Parágrafo único. Os projetos realizados em RPPNs localizadas em áreas prioritárias da conservação da natureza, em pequenas propriedades rurais 

e em unidades de conservação, desde que atendidos os requisitos desta Lei, terão preferência no recebimento de recursos provenientes dos instrumentos de 
incentivo econômico e financeiro da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará.

Art. 18. São elegíveis para pagamento por serviços ambientais com uso de recursos públicos, conforme definido em regulamento, as Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e outras áreas ambientalmente protegidas nos termos da legislação ambiental, consideradas críticas para o 
abastecimento público de água ou em áreas prioritárias para restauração e conservação da diversidade biológica em processo de desertificação ou avançada 
fragmentação, assim consideradas pela Sema ou por órgãos competentes.

Seção V
Das vedações à aplicação de recursos públicos

Art. 19. É vedada a aplicação de recursos públicos para pagamento por serviços ambientais:
I – a pessoas físicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo de ajustamento de conduta ou de compromisso firmado com os órgãos competentes 

com base nas Leis n.º 7.347, de 24 de julho de 1985, e n.º 12.651, de 25 de maio de 2012;
II – referente às áreas embargadas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente – Sisnama, conforme disposições da Lei n.º 12.651, de 25 

de maio de 2012.
CAPÍTULO III

DAS MODALIDADES DE PAGAMENTOS
Art. 20. São modalidades de pagamento por serviços ambientais:
I – pagamento direto, monetário ou não monetário;
II – prestação de melhorias sociais a comunidades rurais e urbanas;
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III – compensação vinculada a certificado de redução de emissões por desmatamento e degradação;
IV – títulos verdes (green bonds) e azuis (blue bonds);
V – comodato;
VI – Cota de Reserva Ambiental – CRA, instituída pela Lei n.º 12.651, de 25 de maio de 2012.
§ 1.º Outras modalidades de pagamento por serviços ambientais poderão ser estabelecidas por regulamento.
§ 2.º As modalidades de pagamento deverão ser previamente pactuadas entre pagadores e provedores de serviços ambientais.
Art. 21. O pagamento por serviços ambientais nos programas, projetos e contratos que envolvam recursos ou incentivos do Poder Público dependerá 

de verificação e comprovação das ações, conforme definido em regulamento.
CAPÍTULO IV

DAS METODOLOGIAS E DA VALORAÇÃO
Art. 22. A definição de metodologia de métrica de valoração do serviço ambiental prestado e a previsão de seu reajuste deverão ser realizadas a cada 

caso, devendo considerar as particularidades inerentes a cada serviço, respeitadas as definições previstas na legislação ambiental.
§ 1.º A definição das métricas de valoração adotadas no Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais serão definidas em regulamento.
§ 2.º Nos contratos de pagamento por serviços ambientais que envolvam recursos públicos ou que sejam objeto dos incentivos tributários previstos 

nesta Lei, competirá à Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima do Estado do Ceará – Sema definir a metodologia de métrica de valoração adotada.
CAPÍTULO V

DA INSTRUMENTALIZAÇÃO
Seção I

Órgãos públicos de Planejamento e Gestão
Art. 23. São responsáveis pelo planejamento, pela implementação e pela gestão da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do 

Ceará, na medida de suas competências, os seguintes órgãos da administração pública estadual:
I – Sema; e
II – órgão colegiado estabelecido no art. 8.º.
Parágrafo único. No âmbito da implementação da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará, poderá a Sema atuar em 

cooperação e coordenação com os municípios do Estado do Ceará.
Art. 24. No âmbito do Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará, à Sema compete:
I – estabelecer normas infralegais complementares para a regulação e implementação da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais 

do Ceará;
II – operacionalizar ou delegar a operacionalização do Programa, dos Subprogramas e Projetos, nos termos estabelecidos por esta Lei;
III – aprovar, após consulta e manifestação ao órgão colegiado, nos termos do regulamento, as metodologias do Programa e dos Subprogramas 

apresentados por provedores e desenvolvedores de projetos ambientais que estejam inseridos em algum programa estadual;
IV – criar, propor ou homologar padrões e metodologias para desenvolvimento de Programa, dos Subprogramas e Projetos;
V – autorizar ou efetuar o registro dos projetos que pretendam se beneficiar do Programa e Subprogramas de que trata esta Lei;
VI – autorizar e definir o escopo do monitoramento da redução de emissões de gases de efeito estufa, bem como monitorar o cumprimento das metas 

e dos objetivos estabelecidos em cada Programa, Subprograma ou Projeto, podendo, para tanto, utilizar-se, entre outros instrumentos legais;
VII – criar, implementar e validar padrões e metodologias de registro e certificação; e
VIII – credenciar entidades, públicas ou privadas, para validar, verificar, registrar e operar projetos no âmbito do Programa e dos Subprogramas de 

que trata esta Lei.
Parágrafo único. A Sema poderá contratar, periodicamente, e na forma da legislação, auditorias externas independentes para avaliar os impactos do 

Programa e de seus subprogramas e submetê-los a avaliação do órgão colegiado.
Seção II

Dos Instrumentos de Incentivo Econômico e Financeiro
Art. 25. O Fundo Estadual do Meio Ambiente – Fema, criado pela Lei Complementar Estadual n.º 231, de 13 de janeiro de 2021, funcionará como 

instrumento de incentivo econômico e financeiro da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará, na medida de suas competências 
e de seus objetivos.

Parágrafo único. Receitas decorrentes da negociação de ativos ambientais públicos gerados a partir de Programa e dos Subprogramas de que trata 
esta Lei passam a compor o Fundo Estadual do Meio Ambiente – Fema e serão destinadas, em sua totalidade, para a Política Estadual sobre Pagamento por 
Serviços Ambientais do Ceará.

Art. 26. Fica o Estado do Ceará autorizado a captar recursos em fundos nacionais e internacionais, junto às instituições de âmbito supranacional e às 
internacionais, organismos multilaterais para realização dos objetivos desta Lei, devendo os recursos obtidos a esse fim serem revestidos, em sua totalidade, 
para a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará.

Art. 27. O Estado do Ceará, por legislação própria, poderá, por si ou por outra instituição conveniada, instituir instrumentos de incentivo econômico, 
financeiro e tributário no âmbito da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará:

I – incentivos econômicos, administrativos e creditícios concedidos pelo Estado ou por instituição conveniada aos beneficiários da Política Estadual 
sobre Serviços Ambientais do Ceará;

II – crédito financeiro a juros diferenciados para atividades que promovam a manutenção da integridade dos serviços ambientais, tais como programas 
de reflorestamento, implementação de técnicas agropecuárias sustentáveis, tratamento de efluentes industriais; e

III – incentivos tributário e fiscal: incidentes de tributos sobre atividades/produtos que promovam a degradação dos serviços ambientais; repartição do 
ICMS com participação diferenciada para municípios que adotem políticas de desenvolvimento sustentável; diferimento, redução da base de cálculo, isenção, 
crédito outorgado e outros incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, em operações baseadas no desenvolvimento sustentável.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Estado do Ceará poderá firmar convênios com municípios e com entidades de direito público, 
nos termos da Lei Federal n.º 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 29. Salvo disposição contrária em Lei, aplicam-se ao Programa e aos Subprogramas e Projetos os Instrumentos de Planejamento, Gestão e 
Operação Econômicos, Financeiros e Tributários constantes desta Lei.

Parágrafo único. As atividades, as ações, os programas, os subprogramas e os projetos que estejam em consonância com os objetivos desta Lei e 
que já se encontrem em desenvolvimento na data da sua publicação poderão, no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da vigência da regulamentação 
desta Lei, comunicar a sua existência e solicitar o seu reconhecimento e integração na Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Ceará 
junto à Sema, por meio do CEPSA.

Art. 30. A Sema poderá expedir normas de regulamentação visando ao fiel cumprimento da presente Lei.
Art. 31. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 14 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.559, de 12 de julho de 2023.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO FARIAS BRITO PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM 
TEMPO INTEGRAL FARIAS BRITO, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO FARIAS 
BRITO, localizada no Município de São Benedito/CE, criada pelo Decreto nº 11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário Oficial do Estado, de 
30 de outubro de 1975, tendo o Ensino Médio implantado pelo Decreto n° 27.327, de 31 de dezembro de 2003, publicado no Diário Oficial do Estado, de 
12 de janeiro de 2004,  estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 5, sediada no Município de 
Tianguá/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL  FARIAS BRITO.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de julho de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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